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LE1 N.0 5.270, DE 14 DE MAIO DE 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a
acrescentar valor à alinea a do inciso
1II do art. 1.O da Lei n.0 5.JJ#, de
2009 que estabelece o Plano de!

1 Auxillos e subvencöes para o .
i exerczio de 2010 J abrir crédito ;. j (je R, 40.000,00. gespecia

p
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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte tFaço saber que a Câmara p
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- Autoriza o Execusvo Municipa, a acrescentar valor z alinea a do '

,

inciso III do art. 1.0 da Lei n.O 5.185, de 23 de novembro de 2009. que estabelece o Plano ,

de Auxilios e Subvençöes para o exercicio de 2010: r
''k!$ rlL. 1 . th
lIl - cultural: '.
a) EFICA R$ 40.000,00 ''(NR) '
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Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), com a seguinte classificaçâo oryamentéria: '

09 Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura
08 Departamento de Cultura
13 Cultura (
391 Patrimônio Hist6rico, Artistico e Arqueol6gico 1
0149 Acervos culturais :
1950 Construçâo Subestaçâo Energia Estaçâo Cultura i

k4
.4.5.0.42.00.00.00.00 Auxîlios

@
Ad. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.OJ 2

serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n. ;
09.08.13.392.0111.1950.4.4.9.0.51.00.00.00.00-379. ê

!
Art. 4.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. i
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iGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 14 de $
maio de 2010. !
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